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DESPACHO

covussÃo DE FTNANçAS E oRçAMENTo

PROJETO DE LEI N9 O2I2O25

Mauro dos Santos, Presidente da Comissão

Considerando que o Projeto de Lei ns 0212025, QUê altera a Lei ne 784, de 20 de

dezembro de 1996 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Pitanga), para dispor sobre a

cessão de servidores, encontrava-se aguardando informações para seu prosseguimento;

Considerando que tais informações foram solicitadas junto ao Projeto de Emenda à Lei

Orgânica ns 01./2025;

Co.nsiderando que as referidas informações foram recebidas por este Presidente da

Comissão, que também atua como relator da matéría constante no projeto de emenda a lei

orgânica;

RESOLVO:

Anexar cópia das informações recebidas aos autos do Projeto de Lei Ordinária ns

02/2025, para os devidos fins.

Determinar que o relatório e voto sejam emitidos pelo relator designado, nos termos

do §3e do art. 68 do Regimento lnterno,

Encaminhe-se

Pitanga em 02 abril de 2025

a

Ú..-ro
Mauro dos Santos

Presidente da comissão de Finanças e Orçamento
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Assurtto: Itc.sposta ao Ofício n'05/2025
Senhor(a) Vereaclor(a).

[inr aterrção ao Oflcio n" 05/2025. no qual são solicitadas infrrrmaçôes rel'erentes
à cessão de servidores no ârnbito do Município de Pitanga, passamos a expor os seguintes

csclarec imentos:

I. Servitlores Cedidos:
Nonre l\'Íatrícu la Ccdido para
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2. N{otivo da AlteraçÍio l,cgislativa:
A proposta cle alteração legislativa visa disciplinar de rnaneira rnais abrangente a-

cessão de'servidores entre os órsãos rJa Aclnrinistração Dircta. Inclireta. entre os entes
f'ederativos e. alterttativ.lntente. para entidades privaclas senr flns lucrativos.

Atualmente. a Lei Orgtinica clo Município prevê .âpenas a possibiliclade de
cessâo de servidores do Multicípio para outros órgãos. scm conterrrplar o recebimento cje

servidores de outros entes.

Assim, a nrodiÍicação proposta objetiva sanar essa lacuna norrnativa e pernritir
uma gestão nrais eficiente dos recursos lrünranos no serviço público municipal.
observando a excepciorralidade e o comprovado intercsse público.

J. Viabilidadc tle Contratação via Concurso pírblico:

A contratação de serviclores via concurso púrblico e a Ítrrnra ordinária de ingresso
tto serviçtt público e se alinha aos princípios da inrpessoalidade e ellciêrrcia.

Contudo, a possibilida<Je de cessão de servidor"es permite maior flexibilidade e

celeridade tta prestação dos serviços públicos. cspecialrnente em situações excepcionais e

ternporárias. evitando o impacto financ'eiro e administrativo decorrente da criaçâo de
novos cargos.

,1. Impacto Financeiro c Orçanrentário:
O impacto fittattceiro decorrente tla aprol'ação do pro.ieto cle lei será analisaclil

cotn base na eÍ'etiva ctcmancla por ccssão cje sen,iclores ao Município cle Pitarrga. A
previsão de recebintento de servidores ccssionários prlclerii reduzir custos com aclntissões
temporárias ou nonteações via concttrso pirblico para cargos corrr clcrlarrcla ernergencial.

No etltanto. cvelttttal intpacto Ílrrancciro será lva'liacio e devidarrrente previsto no
planejarnerrto orçatnct'ltário. crn conforrniclade corn as norntas flscais vigeptes.

ColocÍlmo-ttos à disposiçâo para cventuais csclarecinrentos aclicionais e

reiterarnos nosso cotnpronrisso conr a transparência e o desenvolvirnento c1o Município.
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